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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 34/2020, para execução de serviços técnicos profissionais na área de análises clínicas. As partes, de um lado o MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS VALOS/RS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Rubert, nº 900, nesta Cidade, inscrito no CNPJ sob o nº 89.708.051/0001-86, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, em exercício, o Sr. PAULO CEZAR MARANGON, brasileiro, casado, professor, portador do CPF nº 452.693.600-63, residente e domiciliada à Rua Pe. Pompeo, n.º 594, nesta cidade, e LABVIDA ANÁLISES CLÍNICAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Facco, n.º 853, centro da cidade de Fortaleza dos Valos-RS, inscrita no CNPJ n.º 10.584.981/0001-15, neste ato, representada pela sua Sócia-Gerente, a Srª RENATA HORBACH RUBIN, brasileira, farmacêutica, CRF/RS n.º 15.995, residente e domiciliada à Av. Jerônimo Stefanello, na cidade de Fortaleza dos Valos-RS, devidamente representados no referido instrumento de contrato supra, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada, convencionam o que segue:


1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

1.1. Constitui objeto do presente Termo Aditivo, o acréscimo de quantitativo ao item contratado, de forma a viabilizar aumento da quantidade de procedimentos de análises clínicas à população, devido à grande demanda.
1.2. O acréscimo corresponde a 25% da quantidade contratada, passando para um total aproximado de 12.672, correspondente a 1.056 procedimentos/mês.

1. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR:

2.1. 	Por este Termo Aditivo, correspondente ao acréscimo previsto no item 1.2, a Contratante pagará à Contratada, a importância de R$ 8.167,56 (oito mil cento e sessenta e sete reais e cinquenta e seis centavos), passando o valor total (de R$ 32.670,00) para R$ 40.837,56, sendo R$ 3.403,13 por mês, na forma prevista na terceira cláusula do contrato.

1. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1. 	        Este Termo Aditivo entra em vigor na data de sua publicação.
3.2. 	Permanecem inalteradas e ficam ratificadas em vigência e eficácia, todas as demais cláusulas e condições do instrumento em vigor.
3.3.	O extrato do presente termo será publicado no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.
3.4.     Fica eleito o Foro da Comarca de Cruz Alta/RS, para dirimir as dúvidas que por   ventura surgirem em decorrência deste aditamento, excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 


E, por estarem devidamente acordados, declaram as partes aceitar as disposições estabelecidas neste instrumento, sujeitando-se às normas contidas na Lei nº 8.666/93 e assinam o presente em 03 (três) vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais.


                                                           		 Fortaleza dos Valos, 30 de dezembro de 2021.



Município de Fortaleza dos Valos-RS
Prefeito Municipal, em exercício
Paulo Cezar Marangon
Contratante



 LabVida Análises Clínicas Ltda
 Sócia-Gerente 
Renata Horbach Rubin
Contratada
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